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e financeira para o corrente exercício através da Lei Nº 2.175 de 28 de dezembro de 

2023, Lei Orçamentária Anual – LOA: UNIDADE: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCACAO E CULTURA; PROJ./ATIV.: 2094 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

DO SALÁRIO EDUCAÇÃO; ELEMENTO DE DESPESA: 3390300000 - MATERIAL DE 

CONSUMO; FONTE DE RECURSO: 15500000 - Transferência do Salário-Educação.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL : O presente Termo tem fundamento legal no art.136, inc. 

IV da Lei Federal nº 14.133/2021, assim como no Contrato Administrativo citado, e na 

melhor forma do Direito Administrativo.  

RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais 

cláusulas e condições do Contrato originário, não modificadas por este Termo de 

Apostilamento.

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de dezembro de 2024.

MARIA MARLUCE DE PAULA ARAÚJO

Secretária Municipal de Educação e Cultura

CONTRATANTE

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

7208/2022.455

Processo n.º 7208/2022

Pregão Presencial n° 032/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN – 

PREFEITURA MUNICIPAL, através da Procuradoria Geral do Município – CNPJ Nº 

08.079.402/0001-35. 

CONTRATADO: Empresa ATI SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 

11.740.548/0001-94, Sediada na Rua Francisco Maia Sobrinho, 950, Sala 903 – Lagoa 

Nova, Natal/RN

DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 

vigência do Contrato em epígrafe, por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 01 de janeiro 

de 2025, ficando sua eficácia prorrogada até a data de 28 de fevereiro de 2025.

DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Termo encontra amparo legal no art. 57, 

II, e IV, § 2º da Lei n 8.666/1993 e suas alterações posteriores, assim como no Contrato, 

e na melhor forma do Direito Administrativo.  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente aditivo 

ocorrerão por conta de recursos específicos, consignados no Orçamento Geral do 

Município, na seguinte dotação orçamentária:  UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 22 – 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO; PROJETO/ATIVIDADE: 2.179 - 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROCURADORIA GERAL; ELEMENTO DE 

DESPESA: 33.90.39 – Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica; FONTE DE 

RECURSO: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos.

DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS: Ficam 

ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato.

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de dezembro de 2024

ARTHUR MAURÍCIO MAUX DE FIGUEIREDO

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

CONTRATANTE

GEORGE BULHÕES DE LIMA

ATI SERVICE LTDA

CONTRATADA(O) 

PORTARIA 1.037/2024 - GP, de 26 de dezembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, ABEL SOARES FERREIRA, do cargo de 

provimento em comissão de SECRETÁRIO do Gabinete do Prefeito.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 26 
de dezembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 1.038/2024 - GP, de 26 de dezembro de 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a pessoa abaixo qualificada como “Usuário 

Gerenciador” da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, na operação 
do Portal do gestor do TCE/RN, conforme Portaria nº 229/2021 –GP/TCE:

BRUNO LUIZ SANTOS DE ARAÚJO,
CPF nº **8.186.874-**.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 26 
de dezembro de 2024.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO nº 400/2024

Processo Administrativo n° 11537/2024
Inexibilidade de Licitação n° 052/2024
CONTRATANTE: O MUNICIPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, com sede a 
Rua Alexandre Cavalcante, 3111 – Centro – CNPJ nº 08.079.402/0001-35, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
CONTRATADA: Empresa EDITORA LUME LTDA, inscrita no CNPJ nº 
37.569.205/0001-00, sediada a Estrada de Tabatinga, Nº 336 Anexo “A” – Bairro: 
Tabatinga – Igarassu / PE 

OBJETO: O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação 

unilateral do contrato, visando a inserção do disposto na Cláusula Terceira – Da 

Dotação Orçamentária, passando esta a vigorar com a seguinte dotação orçamentária 
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